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LEIS  E  DECRETOS

P. P.  13632 a 13654

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA

PORTARIA Nº 16.05/2005-GS               23              fevereiro               2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a Lei 5.047 de 01 de fevereiro de 1999, parágrafo
único artigo 3º a operação do serviço de Transportes de Passageiros Alternativos
Intermunicipais do Piauí, será regulamentada por decreto nº 5.437 de 03 de janeiro de
2005, do Poder executivo estadual, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cabendo a esta Secretaria delegar, planejar, gerir e fiscalizar.

                            RESOLVE:

1.   Recadastramento dos mesmos, conforme a lei no prazo de 60
(sessenta) dias a partir do dia 28 de fevereiro de 2005, com termino
no dia 28 de abril de 2005.

2.    Fica determinado o cancelamento do contrato e licença provisória com
esta secretaria o não cumprimento das determinações acima citado.

Cientifique-se Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2005.

Engº BERTOLINO MARINHO MADEIRA CAMPOS
Secretário da Infra-Estrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

P. P.  13629

PORTARIA n.º 052/2005                               Teresina,  24 de Fevereiro de 2005

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 7.666, de 10 de novembro
de 1989;

Considerando o envolvimento de servidores do quadro de pessoal do Detran-PI, na
prática de ilícitos penais e administrativos;

Considerando o disposto no art. 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual n.° 13
de 03/01/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado), que trata da
obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em
conformidade com a supremacia do interesse público.

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar fraudes constatadas


